
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

LEI Kfi 660

em 29 de março de 1971.-

EU, JESUINO BUY, Prefeito Municipal de Salto, Es
tado de São ^aulo, usando das atribuições que me são conferidas 
por lei,

FAÇO SABER que a câmara Municipal decretou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 12 - Passa a ter a seguinte redação 0 artigo
12 da lei n2 649, de 26 de novembro de 1970:

" Ficam isentos de impostos municipais, pelo prazo 
de cinco anos, as moradias econômicas construídas na vigência - 
desta lei".

§ línico - Igual isenção será concedida à moradia - 
em fase de construção, ou que já construída ainda não tenha ob
tido 0 "habite-seM e que preencham os requisitos constantes do 
artigo 32.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.


